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INDICAÇÃO Nº 52/2022 

EMENTA 
INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO O 

PAGAMENTO DE AUXÍLIO TRANSPORTE 

AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.  

PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 

 
DATA ____/____/____ 

 

INDICAÇÃO 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que verifique a 

possibilidade de pagar o auxílio transporte para os servidores que utilizam 

transporte, independentemente do tipo, no percurso entre a sua residência e o 

trabalho. 

JUSTIFICATIVA 
Com base em jurisprudência do próprio Tribunal, o Ministro do 

STJ, Benedito Gonçalves, concedeu direito ao auxilio transporte, considerado 

como verba indenizatória, independente do transporte utilizado no percurso entre 

a residência e o trabalho uma vez que para o Ministro a finalidade do benefício 

é custeio parcial das despesas dos servidores com a locomoção. 

A manutenção de tal prática atenta contra o princípio da isonomia 

representado pelo artigo 5 º da Constituição Federal de 1988: 'Todos são iguais 

perante a lei'. 

Diante do exposto, solicito a revisão na lei municipal nº 2064/2011 

substituindo o vale transporte para auxílio transporte, considerando a despesa 

com locomoção sem fazer distinção entre os servidores da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus dos Perdões. 

Sugere-se que para o cálculo do valor a ser pago, seja o mesmo 

estipulado na norma que estabelece o custo do transporte coletivo. 

 
Bom Jesus dos Perdões, 05 de abril de 2022. 
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EDILAINE AP. DE OL. BATISTA          JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 
                   Vereadora                                                         Vereador 
 
 
 
 
SIDNEI SANTOS ALVES              ROSÂNGELA DE S. PAVANI ESCUDEIRO  
             Vereador                                                                Vereadora 
 
 
 
 
JOSÉ ESTEVO FRANCO                       HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES     
             Vereador                                                                 Vereador                         
 
 
 
 
RODRIGO HENRIQUE ESCUDEIRO                    FABIANA FENZ 
                    Vereador                                                            Vereadora        

   
 
 
 

 
 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 
 

________/_______/_______ 
 
 
 
 

 SECRETÁRIO (A) 
 

 
 

DESPACHO: 
 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 
 
 
 
 

PRESIDENTE 

 
PROVIDENCIADO 

ENCAMINHAMENTO 
   

OFÍCIO N º____________ 
 

DATA ______/______/____ 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA  


